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Lei n?415/2003

Declara de utilidade pública a Associação
Artística Musical Manoel Felipe Nery, sita a
Av. Honório Maciel, e dá outras providências.

r> Faço saber que a Câmara Municipal de São João do SabugiIRN, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art, 1° - Fica declarada de utilidade pública a Associação Artística Musical, sita à Avenida
Honório Maciel, n? 48, nesta cidade.

Art, 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do SabugilRN, 05 de junho de 2003.


